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ESCLARECIMENTO Nº 001 

Objeto: Contratação de empresa especializada para obras de construção do Prédio da 

Biblioteca – Campus das Auroras – Redenção (CE) 

 

PERGUNTA: As pranchas 17 e 18, referentes ao projeto arquitetônico, foram disponibilizadas 

no site estão no formato “.dwl”, as quais não foram possíveis abrir. 

RESPOSTA: As referidas pranchas já estão disponibilizadas no site da Unilab no formato “pdf”. 

 

PERGUNTA: Não foi disponibilizada a prancha 26 do projeto estrutural. 

RESPOSTA: Devido a algum pequeno problema ocorrido na hora da postagem dos projetos, a 

prancha não foi postada juntamente, porém esta já está disponível. 

 

PERGUNTA: Os projetos citados no edital que não estão disponibilizados no site: Projeto de 

exaustão, Projeto de cabeamento estruturado, Projeto de ar condicionado, Projeto de 

combate à incêndio e Projeto SPDA. 

RESPOSTA: Os projetos requeridos já estão disponibilizadas no site da Unilab  

 

PERGUNTA: Peças técnicas que não foram citadas e disponibilizadas no site: Relatório de 

sondagem; Levantamento Topográfico; Detalhamento do destino final da ETE; Projeto de 

CFTV, as planilhas de composição analítica da taxa de encargos sociais, planilha de 

composição analítica da taxa de Bonificação e Despesas Indiretas – BDI utilizada no 

orçamento. 

RESPOSTA: o relatório de sondagem e levantamento topográfico foram disponibilizados no 

site; o detalhamento do destino da ETE não faz parte do escopo da obra em licitação, pois será 

executado em obra posterior; o projeto de CFTV está juntamente com o de Cabeamento 

Estruturado. As composições utilizadas para execução do orçamento sintético são as 

disponíveis nas planilhas oficiais (SINAPI, SEINF e SEINFRA), de acordo com o disposto no 

termo de referência. A taxa de BDI utilizada pela universidade é de 25%, de acordo com o que 

é explicito na planilha orçamentária. A empresa interessada na licitação deverá apresentar o 

seu próprio calculo de BDI a ser utilizado na proposta.  

 

PERGUNTA: QUANTOS METROS CÚBICOS DE CONCRETO PROTENDIDO 

C/MONOCORDOALHAS ENGRAXADAS SERÃO NECESSÁRIOS PARA ATENDER O ITEM 4.10.2 
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“Comprovação de capacidade técnico-operacional da licitante – Protenção e injeção em cabo 

com cordoalha – mínimo de 10.000 kg”? 

RESPOSTA: A concorrente deverá apresentar, para fins de comprovação de capacidade 

técnico-operacional, certificados de comprovação de serviços executados 

PREFERENCIALMENTE utilizando as mesmas unidades de medidas dadas como referência pela 

administração. Quando as planilhas comprobatórias não utilizarem as mesmas unidades de 

medidas, a concorrente deve apresentar memorial de cálculo, devidamente assinado pelo 

responsável técnico do serviço executado justificando e comprovando a compatibilidade entre 

as unidades de medida requeridas pela administração e apresentadas pela concorrente. 

 

Em: 16/10/2013 

 

Original assinado no processo por: 

 

Tulio Pinheiro Moura 

Eng. Eletricista  

Coordenador de Infraestrutura e Desenvolvimento/UNILAB 

 


